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VITTIA FERTILIZANTES E BIOLÓGICOS S.A.
CNPJ/ME n° 45.365.558/0001-09 -  NIRE 35.300.530.152 - Companhia Aberta de Capital Autorizado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, fi cam convocados os Senhores Acionistas da Vittia Fertilizantes E Biológicos S.A. (“Companhia”) para se reunir em Assembleia Geral Ordiná-
ria e Extraordinária (“AGOE” ou “Assembleia”), a ser realizada às 9h do dia 28 de abril de 2023, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), que será considerada realizada na sua sede social, situada na Cidade de São Joaquim 
da Barra/SP, à Avenida Marginal Esquerda, nº 2.000, Via Anhanguera Km 383, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomada das 
contas dos administradores e exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras da Companhia, acompanhadas das notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do 
relatório da administração, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (ii) proposta da administração sobre o orçamento de capital da Companhia para o exercício social de 2023; 
(iii) proposta para destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2022; (iv) a fi xação de 5 membros para o mandato do Conselho de Administração; (v) a eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, bem como a indicação, dentre os conselheiros eleitos, do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de Administração; (vi) enqua-
dramento dos candidatos aos cargos de membros independentes do Conselho de Administração aos critérios de independência previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Bra-
sil, Bolsa, Balcão (“Regulamento Novo Mercado”); e (vii) fi xação da remuneração global anual dos administradores e dos Conselho Fiscal da Companhia, caso os acionistas requeiram a sua 
instalação, para o exercício social de 2023. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a alteração da razão social para Vittia S.A.; (ii) uma vez aprovada a alteração da razão 
social, aprovar a alteração do estatuto social da Companhia para adequar a redação de seu artigo 1º; e (iii) autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários para a imple-
mentação das deliberações acima, caso aprovadas. O percentual mínimo de participação no capital votante necessário à solicitação do sistema de voto múltiplo para eleição de membros do 
Conselho de Administração será de 5% (cinco por cento), conforme Resolução da CVM nº 70, de 22/3/2022 (“Resolução CVM 70”). A requisição do referido processo de voto múltiplo deverá 
ser encaminhada por escrito  à Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para a realização da Assembleia. Participação na Assembleia: Os acionistas que desejarem 
participar da AGOE por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) deverão acessar o endereço eletrônico https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=D16A-
B5AA8FCE , preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGOE, conforme indicados abaixo, com, no mínimo, 5 dias 
de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até às 23h59min do dia 23/4/2023, conforme orientações previstas neste Edital de Convocação e na Proposta da 
Administração disponibilizados nesta data pela Administração da Companhia (“Cadastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual 
para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o Cadastro. No caso de procurador/representante, este deverá realizar o Cadastro com seus dados no mesmo endereço eletrônico 
da plataforma Ten Meetings indicado acima, indicando também cada acionista que irá representar e anexando os documentos indicados abaixo. O procurador/representante receberá e-mail 
individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu Cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de documentos. O procurador/representante que 
porventura representar mais de um acionista somente poderá votar na AGOE pelos acionistas que tiverem sua habilitação confi rmada pela Companhia. O acionista que participar da Assembleia 
por meio da Plataforma Digital poderá exercer os seus respectivos direitos de voto e será considerado presente e assinante da ata, na forma do artigo 47 da Resolução CVM 81. O acionista 
que comprovada e devidamente tiver solicitado a participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital e não tenha recebido da Companhia o e- mail com as instruções para acesso até 
às 16h do dia 26/4/2023 deverá entrar em contato com a Companhia pelo telefone +55 (16) 3600-8688 ou pelo e- mail ri@vittia.com.br para suporte. Verifi cada a regularidade dos documen-
tos de representação enviados nos termos acima, as informações e orientações para acesso à Plataforma Digital, incluindo, mas sem limitação, o login e a senha individuais de acesso, que 
autorizará apenas um único acesso à Assembleia, serão encaminhadas após a habilitação a ser confi rmada pela Companhia por e-mail, para cada acionista (ou seu respectivo procurador, 
conforme o caso) que tenha efetuado o regular Cadastro. Em caso de necessidade de complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em relação aos documentos enviados para 
fi ns do Cadastro, representantes da Companhia entrarão em contato com o acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) para solicitar tal complementação documental e/ou es-
clarecimentos adicionais em tempo hábil que permita o envio das informações e orientações para acesso à Plataforma Digital no prazo referido acima. A Companhia disponibilizará suporte 
para acesso à Plataforma Digital no telefone ora referido até 2 horas antes do horário marcado para o início da Assembleia. Ainda, a Companhia recomenda que os acionistas se familiarizem 
previamente com o uso da Plataforma Digital e garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a utilização desta (por vídeo e áudio). Não poderão participar da 
Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso na forma e prazos previstos acima. Na data da Assembleia, 
o registro da presença do acionista somente se dará mediante o acesso do sistema eletrônico, conforme instruções e nos horários e prazos divulgadas pela Companhia. O acesso à Platafor-
ma Digital deverá ocorrer exclusivamente por computador. Assim, a Companhia solicita que os acionistas acessem a Plataforma Digital com, no mínimo, 30 minutos de antecedência em 
relação ao horário previsto para o início da Assembleia, a fi m de permitir a validação do seu acesso. A administração esclarece que não será permitido o acesso à Assembleia por meio da 
plataforma digital após o horário previsto para o seu início. O acesso à Assembleia via Plataforma Digital estará restrito aos acionistas ou a seus representantes ou procuradores (“Participan-
tes”), aos administradores da Companhia e às demais pessoas cuja presença seja obrigatória por força de lei ou da regulamentação aplicável. A Companhia desde já informa que não autori-
zará a participação na AGOE de qualquer Participante que não tenha solicitado o link de acesso no prazo acima indicado, assim como para os Participantes que solicitaram o link, mas o fi zeram 
sem apresentar os documentos de participação necessários no prazo acima indicado. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade 
de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer difi culdades de 
viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. A Companhia, observando o disposto na Lei nº 6.404, de 
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na regulamentação em vigor, demanda como requisito para a admissão em Assembleia, a apresentação pelos acionistas 
ou por seus representantes, dos seguintes documentos: (a) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante; (b) comprovante expedido pela instituição fi nanceira deposi-
tária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações; (c) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de 
ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, datado de até dois dias úteis antes da realização da Assembleia; e (d) na hipótese 
de representação do acionista, instrumento de procuração, o qual deverá (i) ter sido outorgado em conformidade com as disposições do § 1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, 
(ii) apresentar fi rmas reconhecidas. Adicionalmente, o acionista, seu representante legal ou o mandatário, conforme o caso, deverá apresentar, no mesmo endereço eletrônico da Plataforma 
Digital indicado acima, os seguintes documentos comprobatórios de identidade: (a) documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) 
(“Documento de Identidade”), para as pessoas físicas; (b) cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado com evidência de registro na junta comercial competente e da 
documentação societária outorgando poderes de representação, bem como Documento de Identidade dos representantes legais, para as pessoas jurídicas; e (c) cópia autenticada do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social de seu administrador, com as devidas evidências de registro no órgão competente, além da documentação societária outor-
gando poderes de representação, bem como Documento de Identidade dos representantes legais, para os fundos de investimento. No caso das pessoas jurídicas estrangeiras, a documentação 
que comprova os poderes de representação deverá passar por processo de notarização e consularização. Documentos redigidos em outras línguas, nos termos do Decreto-Lei nº 4.657, de 
4/9/1942, conforme alterado, só serão aceitos mediante apresentação de tradução juramentada. Nos termos da Convenção Sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos 
Públicos Estrangeiros, celebrada em 5/10/1961, e promulgada pelo Decreto nº 8.660, de 29/1/2016, fi ca dispensada a consularização de documentos estrangeiros emitidos em países signa-
tários da mencionada convenção, desde que observados todos os seus termos e condições. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia 
por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição fi nanceira, consoante previsto no artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurí-
dicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a ne-
cessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 4/11/2014). Documentos à disposição dos Acionistas: Encon-
tram-se à disposição dos acionistas nos websites de Relações com Investidores da Companhia (ri.vittia.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), os documentos exigidos 
pela Resolução CVM 81. Os acionistas interessados em sanar dúvidas relativas aos itens acima, detalhados na Proposta da Administração, poderão contatar a área de Relações com Investido-
res, por meio do telefone +55 (16) 3600- 8688 ou via e-mail: ri@vittia.com.br. Boletim de Voto a Distância (“BVD”): A Companhia adotará sistema de voto à distância, podendo o acionista 
que assim desejar, exercer seu direito de voto por meio do BVD enviando as suas instruções de voto (i) por meio de seu agente de custódia (caso prestem esse tipo de serviço), (ii) por meio da 
instituição fi nanceira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, por meio dos canais por ele disponibilizados, ou (iii) diretamente à Companhia por e-mail, 
acompanhado dos documentos indicados acima. São Joaquim da Barra, 29/3/2023. Francisco Guilherme Romanini - Presidente do Conselho de Administração                    (29, 30 e 31/3)

1ª VARA - FORO DE CAMPO LIMPO PAULISTA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para 
intimação dos executados: FARINA IMOVEIS S/C LTDA ME (CNPJ/MF Nº 57.505.372/0001-97), ANTONIO CARLOS FARINA (CPF/MF 
Nº 248.942.068-20) e SUELI APARECIDA DO PRADO FARINA (CPF/MF Nº 072.177.328-16), dos coproprietários: MARIA DAS GRA-
ÇAS CRUZ (CPF/MF Nº 119.317.538-06) e PAULO ANTÔNIO CRUZ (CPF/ME Nº 013.945.358-05), bem como os credores interessados: 

CESAR PIRAJÁ PINHEIRO FILHO (CPF/MF Nº 050.145.208-71), WANDERSON GARCIA BOMFIM (CPF/MF Nº 312.511.158-70), CLAYTON LUIZ 
DA SILVA (CPF/MF Nº DESCONHECIDO), ADRIANA VALERIANO DA SILVA (CPF/MF Nº 260.520.738-29), BANCO BRADESCO S.A (CNPJ/MF Nº 
60.746.948/0001-12), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF Nº 00.360.305/0001-04),  DOMINGOS VITOR GRIGORIO (CPF/MF Nº 255.405.298-
04), ORIVALDE FARIA SODRÉ (CPF/MF Nº 469.871.508-34),ANDRE KOETSU IHA (CPF/MF Nº 315.518.198-21) e IVONE ROCHA SANTANA FIRMI-
NO (CPF/MF Nº 920.945.975-04).  O MM. Juiz de Direito Dr. Marcelo Henrique Mariano, da 1ª Vara – Foro de Campo Limpo Paulista, Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, 
processam - se os autos da Ação de Indenização por Danos Morais e Devolução de Quantia Paga Atualizada em fase de Cumprimento de Sentença, ajui-
zada por SANDRA ROSA ALMEIDA SOUZA (CPF/MF Nº 161.223.638-39) em face de FARINA IMOVEIS S/C LTDA ME (CNPJ/MF Nº 57.505.372/0001-
97), ANTONIO CARLOS FARINA (CPF/MF Nº 248.942.068-20) e SUELI APARECIDA DO PRADO FARINA (CPF/MF Nº 072.177.328-16), nos autos do 
Processo nº 0002605-06.2016.8.26.0115 (Processo Principal nº 0004657-43.2014.8.26.0115) e foi designada a venda dos bens descritos abaixo, nos 
termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, 
assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 – IMÓVEIS - LOTE 01 - Localização do Imóvel: Rua das 
Orquídeas, nº 171, Parque Internacional, Campo Limpo Paulista/SP – CEP:  13232-533 - Descrição do Imóvel: Uma casa, com 80m² de área construída 
e 300m² de área total de terreno, anteriormente descrito como um lote de terreno urbano, sem benfeitorias,  sob o nº 21 da quadra 35, do loteamento 
denominado Parque Internacional, situado na cidade de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí, com área de 300,00 m², que assim descreve: mede 
10,00m de frente para a Rua das Orquídeas (antiga Rua Quinze), por 30,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando do lado direito de 
quem do imóvel olha para a referida rua, com o lote 22, do lado esquerdo confronta com o lote 20, e nos fundos, onde mede 10,00m, confronta com o 
lote 09, todos da mesma quadra.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 002033021
Matrícula Imobiliária n° 69.194 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Jundiaí

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 04 25/10/2010 Penhora Proc. nº 0000302-63.2009.8.26.0115 Cesar Pirajá Pinheiro Filho
Av. 08 25/04/2017 Penhora Proc. nº 0005240-62.2013.8.26.0115 Domingos Vitor Grigorio
Av. 09 18/07/2018 Penhora Proc. nº 0001638-63.2013.8.26.0115 Wanderson Garcia Bomfi m
Av. 10 27/01/2020 Indisponibilidade Proc. nº 0003015-40.2011.826.0115 Clayton Luiz da Silva
Av. 11 11/03/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 0002605-06.2016.8.26.0115 Sandra Rosa Almeida Souza

OBS: No local do imóvel há uma Casa construída sob o nº 171 da Rua das Orquídeas, com 80m², que não está disposta na Matrícula Imobiliária e na 
Prefeitura, sendo que eventuais regularizações serão de responsabilidade do Arrematante (Laudo de Avaliação às fl s. 311/335). Valor de Avaliação do 
imóvel: R$ 146.748,97 (Out/2020 – Laudo de Avaliação 309/527 – Homologação às fl s. 532). Valor de avaliação atualizado: R$ 177.775,02 (Fev/2023). 
O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação 
(artigo 130, Código Tributário Nacional). LOTE 02 - Localização do Imóvel: Rua do Amor Perfeito, nº 355, Parque Internacional, Campo Limpo Paulista/
SP – CEP:  13232-530 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial em construção sob o nº 355 da Rua do Amor Perfeito, com 124,55m² de área cons-
truída, junto ao seu lote de terreno urbano, sob o nº 02, da quadra 54 do loteamento denominado Parque Internacional, situado no município de Campo 
Limpo Paulista, comarca de Jundiaí, com a área de 300,00 ms2, que mede 10,00 ms de frente para a Rua do Amor Perfeito (antiga Rua 13), por 30,00 ms 
da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando pelo lado direito visto da referida rua, com o lote 03, pelo lado esquerdo, confronta com o lote 01 
e nos fundos, confronta com propriedade de Associação das Franciscanas Missionárias de Maria.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 002052002
Matrícula Imobiliária n° 85.238 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Jundiaí

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 09 06/10/2015 Penhora Proc. nº 0003673-30.2012.8.26.0115 Orivalde Faria Sodré 
Av. 10 18/07/2018 Penhora Proc. nº 0001638-63.2013.8.26.0115 Wanderson Garcia Bomfi m
Av. 11 27/01/2020 Indisponibilidade Proc. nº 0003015-40.2011.826.0115 Clayton Luiz da Silva

Av. 12 11/03/2021 Penhora
Exequenda Proc. nº 0002605-06.2016.8.26.0115 Sandra Rosa Almeida Souza

OBS 01: No local do imóvel há uma área construída de 124,55m², contendo o nº 355 da Rua do Amor Perfeito, que não está disposta na Matrícula Imo-
biliária e na Prefeitura, sendo que eventuais regularizações serão de responsabilidade do Arrematante (Laudo de Avaliação às fl s. 477/500). Valor de 
Avaliação do imóvel: R$ 169.588,72 (Out/2020 – Laudo de Avaliação às fl s. 477/500 – Homologação às fl s. 532). Valor de avaliação atualizado: R$ 
205.443,61 (Fer/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no 
valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). LOTE 03 - Localização do Imóvel: Rua Vitória Régia, nº 05, Bairro Parque Internacional, 
Campo Limpo Paulista/SP, CEP: 13232-510 - Descrição do Imóvel: Uma casa residencial, com área construída de 48,78m² e área total de terreno de 
264m², anteriormente descrita como um lote de terreno urbano, sem benfeitorias, sob número 18 da quadra 02, do loteamento Parque Internacional, de 
Campo Limpo Paulista, com a área de 264,50m², que assim se descreve: inicia em um ponto localizado junto à divisa do lote número 19, segue 7,50m em 
reta, fazendo frente para a Rua Vinte e Oito, defl ete à esquerda e segue em linha chanfrada, fazendo frente para a confl uência da Rua Vinte e Oito e Rua 
Vinte e Seis; daí segue 26,00m em reta, fazendo frente para a Rua 26; defl ete à direita e segue em reta, confrontando com o lote nº01, defl ete à direita e 
segue 27,50m em reta, confrontando com o lote nº19, até o ponto onde teve início a presente descrição.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 02.002.018.001
Matrícula Imobiliária n° 88.787 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Jundiaí

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 03 30/05/2012 Penhora Proc. nº 0000815-44.2010.4.03.6105 Caixa Econômica Federal  
Av. 06 06/10/2015 Penhora Proc. nº 0003673-30.2012.8.26.0115 Orivalde Faria Sodré
Av. 07 19/10/2017 Penhora Proc. nº 0001011-25.2014.8.26.0115 Adriana Valeriano da Silva 
Av. 08 27/01/2020 Indisponibilidade Proc. nº 0003015-40.2011.8.26.0115 Clayton Luiz da Silva

Av. 09 11/03/2021 Penhora
Exequenda Proc. nº 0002605-06.2016.8.26.0115 Sandra Rosa Almeida Souza

Av. 10 13/05/2022 Penhora Proc. nº 0003622-63.2005.8.26.0115 Banco Bradesco S/A

OBS: Foi deferida a penhora de 50% do imóvel de propriedade dos Executados (Termo de Penhora de fl s. 137), de modo que será realizado o leilão em 
sua integralidade, nos termos do artigo 843 do CPC. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 133.286,39 (Out/2020 – Laudo de Avaliação às fl s. 382/404 – 
Homologação às fl s. 532). Valor de avaliação atualizado: R$ 161.466,14 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do 
índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 
LOTE 04 - Localização do Imóvel: Rua do Amor Perfeito, nº 315, Parque Internacional, Campo Limpo Paulista/SP – CEP:  13232-530 - Descrição do 
Imóvel: Um imóvel residencial,  com 124,55m² de área construída e 297m² de área de terreno, junto ao seu lote de terreno urbano, sob o nº 01, da quadra 
54, do loteamento denominado Parque Internacional, em Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí, com a área de 297,00 ms2, que assim se descreve: 
inicia-se em um ponto localizado junto a divisa do lote 02, segue em reta 7,50 ms fazendo frente para a Rua do Amor Perfeito (antiga Rua 13) e Travessa 
2, defl ete à direita e segue 27,50 ms em reta, confrontando com a Associação das Franciscanas Missionárias de Maria, defl ete novamente à direita e 
segue 30,00 ms em reta, confrontando com o lote 02, até o ponto onde teve início a presente descrição.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 002052-001-001
Matrícula Imobiliária n° 89.525 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Jundiaí

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 04 25/10/2010 Penhora Proc. nº 0000302-63.2009.8.26.0115 Cesar Pirajá Pinheiro Filho
Av. 07 06/10/2015 Penhora Proc. nº 0003673-30.2012.8.26.0115 Orivalde Faria Sodré 
Av. 08 18/07/2018 Penhora Proc. nº 0001638-63.2013.8.26.0115 Wanderson Garcia Bomfi m
Av. 09 27/01/2020 Indisponibilidade Proc. nº 0003015-40.2011.826.0115 Clayton Luiz da Silva

Av. 10 11/03/2021 Penhora
Exequenda Proc. nº 0002605-06.2016.8.26.0115 Sandra Rosa Almeida Souza

Av. 11 13/05/2022 Penhora Proc. nº 0003622-63.2005.8.26.0115 Banco Bradesco S.A.

OBS: No local do imóvel há uma área construída de 124,55m², contendo o nº 315 da Rua do Amor Perfeito, que não está disposta na Matrícula Imobiliária 
e na Prefeitura, sendo que eventuais regularizações serão de responsabilidade do Arrematante (Laudo de Avaliação às fl s. 453/476). Valor de Avaliação 
do imóvel: R$ 215.945,87 (Out/2020 – Laudo de Avaliação às fl s. 453/476– Homologação às fl s. 532). Valor de avaliação atualizado: R$ 261.601,72 
(Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da 
arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). LOTE 05 - Localização do Imóvel: Rua Vitória Régia, nº 436, Parque Internacional, Campo Limpo 
Paulista/SP – CEP:  13232-510 - Descrição do Imóvel: Construção sob o nº 436 da Rua Vitória Régia, com 124,55m² de área construída, junto ao seu 
lote de terreno urbano, sob o número 05 da quadra 05, do loteamento Parque Internacional, situado no município de Campo Limpo Paulista, comarca de 
Jundiaí, com a área de 270,00 m2, medindo 10,00m de frente para a Rua Vitória Régia (antiga Rua Vinte e Oito), por 27,00 m2 da frente aos fundos de 
ambos os lados, confrontando pelo lado direito, visto da referida rua, com o lote n 04, pelo lado esquerdo, confronta com o lote n. 06 e nos fundos, onde 
tem a mesma medida da frente, confronta com o lote 15, todos da mesma quadra.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 002006005
Matrícula Imobiliária n° 89.981 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Jundiaí

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 04 25/10/2010 Penhora Proc. nº 0000302-63.2009.8.26.0115 Cesar Pirajá Pinheiro Filho
Av. 07 06/10/2015 Penhora Proc. nº 0003673-30.2012.8.26.0115 Orivalde Faria Sodré 
Av. 08 04/04/2016 Penhora Proc. nº 0004605-28.2006.8.26.0115 Bento de Almeida Pupo Neto
Av. 09 18/07/2018 Penhora Proc. nº 0001638-63.2013.8.26.0115 Wanderson Garcia Bomfi m
Av. 10 27/01/2020 Indisponibilidade Proc. nº 0003015-40.2011.8.26.0115 Clayton Luiz da Silva

OBS 01: No local do imóvel há uma área construída de 124,55m², contendo o nº 436 da Rua Vitória Régia, que não está averbada na Matrícula Imobi-
liária e na Prefeitura, sendo que eventuais regularizações serão de responsabilidade do Arrematante (Laudo de Avaliação às fl s. 358/381). OBS 02: Foi 
deferida a penhora do presente imóvel (Decisão de fl s. 123/124), no entanto esta encontra-se pendente de registro em sua Matrícula Imobiliária. Valor 
de Avaliação do imóvel: R$ 261.356,96 (Out/2020 – Laudo de Avaliação às fl s. 358/381 – Homologação às fl s. 532). Valor de avaliação atualizado: 
R$ 316.613,72 (Fev/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados 
no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 279.885,42 (Set/2021 – fl s. 636/637). 02 - A 1ª praça terá início 
em 24 de abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 27 de abril de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual 
ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 27 de abril de 
2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 17 de maio de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar 
o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, 
serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário 
sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/
SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam 
em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 
8º do CPC). 03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público 
Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis 
no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 14 de março de 2023. DR. MARCELO HENRIQUE MARIANO 
- JUIZ DE DIREITO

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE nº 35300570588 - COMPANHIA FECHADA

RENÚNCIA
Osasco/SP, 17 de março de 2023. À CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS 
METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. (“Companhia”). Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro 
Centro, Osasco/SP, CEP 06.010-160. Ref.: Renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, 
LUCIANO JOSÉ PORTO FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG 
nº M 88.764/SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 251.456.816-15, com endereço profissional na Avenida Chedid 
Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, apresento minha RENÚNCIA, 
em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Constituição realizada em 21/05/2021 às 09h00, 
comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. 
Atenciosamente, LUCIANO JOSÉ PORTO FERNANDES. Ciente em: 17/03/2023. CONCESSIONÁRIA DAS 
LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A. - Francisco Pierrini - Diretor 
Presidente. JUCESP nº 121.550/23-0 em 24.03.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CIMED & CO. S.A.
CNPJ/ME nº 16.619.378/0001-08 - NIRE 35.300.571.011

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022
Data, hora, local: 07.11.2022, 10hs, no escritório administrativo da CIMED & CO S.A., Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, São Paulo/SP. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques, Secretária: Marisa Helena Tomazela, brasileira. De-
liberações: (1) Recebimento do pedido de renúncia do Sr. Amaraí Furtado da Silva, brasileiro, casado, diretor executi-
vo de operações, RG M 5.051.224 e CPF/MF 749.206.346-68, domiciliado Pouso Alegre/MG, ao cargo de membro do 
Conselho de Administração, apresentado por meio de carta enviada à Companhia nesta data (“Anexo I”), e delibera-
ram que a mesma tornou-se efi caz a partir da data de comunicação à Companhia, conforme artigo 151 da Lei 6.404/76 
e alterações posteriores. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 7.11.2022. Mesa: João Adibe Zacharias Mar-
ques - Presidente da Mesa e Marisa Helena Tomazela - Secretária. Acionistas Presentes: J.A. Marques Holding 
Ltda. (João Adibe Zacharias Marques) - Acionista e Karla Marques Felmanas - Acionista. JUCESP nº 
111.657/23-4 em 20.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE nº 35300570588 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 09 de março de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
General Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, bairro Centro, CEP 06.010-160, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Presente 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães 
Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) manifestar-se sobre o 
relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações fi nanceiras anuais 
da Companhia, acompanhadas do relatório emitido pelos Auditores Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) examinar e opinar sobre o orçamento de capital da Companhia, para 
o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2023, com prazo de duração de 1 (um) ano; (iii) examinar e 
opinar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iv) convocar a 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, 
por unanimidade de votos, (i) manifestaram-se favoravelmente: (a) ao relatório da administração e às contas 
apresentadas pela Diretoria, bem como às demonstrações fi nanceiras da Companhia, acompanhadas do relatório 
dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, assim como à 
sua submissão à Assembleia Geral Ordinária de Acionistas; (b) à proposta de orçamento de capital para o exercício de 
2023, com prazo de duração de 1 (um) ano; (c) à proposta de destinação dos resultados do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; e (ii) aprovaram a convocação da Assembleia Geral Ordinária da Companhia; tudo 
conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, 
sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 
2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. Osasco/SP, 09 de março de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Roberto Vollmer 
Labarthe, Secretário. Conselheiros: (1) Gustavo Marques do Canto Lopes; (2) Luciano José Porto Fernandes; (3) 
Marcio Magalhães Hannas; (4) Roberto Vollmer Labarthe; e (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo. Certifi co que a presente 
é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil; Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil. 
JUCESP nº 120.718/23-6 em 24.03.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES EXPEDIDONOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ROSIL EMBALAGENS PLÁSTICASLTDA., 
CNPJ/MF nº 43.871.946/0001-36, e RSL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA., CNPJ/MF nº 30.961.616/0001-90, COM PRAZO DE15 DIAS (ART. 36 LEI 
11.101/05). PROCESSO 1069702-41.2022.8.26.0100O Doutor Marcello do Amaral Perino, MM Juiz de Direito da 1.ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados 
à Arbitragem do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ªRAJ, Estado de São Paulo, FAZ SABER que pelo presente edital ficam convocados os credores da Recuperação Judicial de ROSIL 
EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. e RSL INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. (GRUPO ROSIL) autos nº 1069702-41.2022.8.26.0100, para comparecerem 
e se reunirem em assembleia geral a ser realizada no Hotel Nikkey, situado na rua Galvão Bueno, 425, Liberdade, São Paulo/SP,CEP 01506-000, no dia 11 de maio de 2023, às 10 horas, 
com início do credenciamento as 9horas e encerramento as 9 horas e 50 minutos, em primeira convocação, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores 
titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já convocados os credores para a assembleia, em 
segunda convocação, a ser realizada no mesmo local, no dia 18 de maio de 2023, às 10 horas, com início do credenciamento as 9 horas e encerramento as 9 horas e 50 minutos, a qual 
será instalada com a presença de qualquer número de credores. A assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia, a) a aprovação, 
modificação ou rejeição do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas devedoras às folhas 1054/1101 dos autos; b) a instalação do Comitê de Credores e eleição de seus membros; 
e c) outros assuntos de interesse dos credores e das devedoras. Nos termos do § 4º do art. 37 da Lei 11.101/2005, o credor poderá ser representado na assembleia-geral por mandatário 
ou representante legal, desde que entregue ao administradorjudicial até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista neste aviso de convocação para arealização da Assembleia, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhasdos autos do processo em que se encontre o documento. Nos termos dos §§ 5.º e 6.º do artigo 37da Lei 11.101/2005, 
os sindicatos que desejarem representar seus filiados deverão apresentar, ematé 10 (dez) dias antes da data prevista neste av iso de convocação para a realização daAssembleia, a lista 
de credores filiados que pretende representar, bem como comprovar a condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. Em ambos os casos, oscredores deverão 
encaminhar os documentos comprobatórios dos poderes de representação emAssembleia para o e-mail da Administradora Judicial, gruporosil@manssur.adv.br. AAssembleia-Geral de 
Credores ora convocada será regida pelos trâmites previstos naLei 11.101/2005. São Paulo, 27 de março de 2023. 
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Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis Processo nº 1025114- 80.2020.8.26.0564. O Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, Juiz de Direito da 
5ª  Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Faz Saber a RODRIGO TOBIAS DA SILVA, CPF 19855720873 e a 
LEONARDO HENRIQUE BRAGA SILVA, CPF 108.126.699-67, que por parte de KLEVERSON FERREIRA LIMA foi ajuizada ação de 
rescisão contratual em face de RODRIGO TOBIAS DA SILVA, JULIANO VIEIRA DE LIMA e LEONARDO HENRIQUE BRAGA SILVA. 
Referente golpe de estelionato na compra do automóvel TOYOTA HILUX, 2014, placa FSK 2895 em 08/11/2018 onde o autor realizou a 
transferência do valor de R$ 90.000,00 para duas contas informadas pelo réu em nome dos requeridos JULIANO e LEONARDO. Valor da 
causa R$ 90.000,00 (Set/2020). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV.Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.São Bernardo do Campo, 08/03/2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031669-15.2022.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a DARLAN GONÇALVES CAMPOS, 
CPF.139.134.708-08, que PROGRESSO EDUCACIONAL LTDA, ajuizou ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, julgada 
procedente e condenou o requerido ao pagamento no valor de R$ 4.925,72, atualizado até (Dezembro/2022) e demais cominações legais, 
nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Encontrando-se o feito, atualmente, em fase de Cumprimento de Sentença e estando o 
requerido em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o 
débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 
1º) e poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de março de 2023. 
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POLICLIN SAÚDE S/A
CNPJ 04.202.013/0001-02

Demonstrações Financeiras (Resumidas) - Encerradas em 31 de Dezembro de 2022

ANS-Nº 41569-3

Balanços Patrimoniais - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em reais)
Ativo Notas 2022 2021
Ativo Circulante  29.734.919 31.542.310
Disponível  545.256 1.004.686
Realizável  29.189.663 30.537.624
Aplicações Financeiras 2.2.2 20.801.537 24.314.531
Aplicações Garantidoras de 
Provisões Técnicas  11.187.013 10.149.202
Aplicações Livres  9.614.524 14.165.329
Créditos de Operações com Planos 
de Assistência à Saúde  6.077.204 5.350.855

Contraprestação Pecuniária/ Prêmio a Receber 4 6.077.204 5.350.855
Crédito de op.assist. saúde não relacionada 
com planos de saúde da operadora 

Créditos Tributários e Previdenciários  2.212.175 702.813
Bens e Títulos a Receber  80.300 152.430
Despesas Antecipadas  18.447 16.995
Ativo Não Circulante  12.161.617 12.052.492
Realizável a Longo Prazo  634.293 455.922
Títulos e Créditos a Receber  - 70.000
Ativo Fiscal Diferido 5 511.942 263.571
Depósitos Judiciais e Fiscais  122.351 122.351
Investimentos  9.787.190 9.822.883
Outros Investimentos 6 9.787.190 9.822.883
Imobilizado 7 1.739.564 1.772.897
Imóveis de Uso Próprio  1.695.597 1.713.690
Imóveis - Não Hospitalares / Odontológicos  1.695.597 1.713.690
Imobilizado de Uso Próprio  43.967 59.207
Não Hospitalares / Odontológicos  43.967 59.207
Intangível  570 790
Total Do Ativo  41.896.536 43.594.802

Passivo + Patrimônio Líquido Notas 2022 2021
Passivo Circulante  11.793.263 11.362.377
Provisões Técnicas de Operações 
de Assistência à Saúde  8.629.336 8.192.985

Provisões de Prêmios / Contraprestações  8.629.336 8.192.985
Provisão de Insuficiência de Prêmios 8.1 1.749.199 -
Provisão de Eventos/Sinistros a 
Liquidar para SUS 8.2 379.532 369.678

Provisão de Eventos/Sinistros a Liquidar 
para Outros Prestadores de Serv.Assist. 8.3 3.464.520 4.481.119

Provisão para Eventos / Sinistros Ocorridos 
e Não Avisados (PEONA) 8.4 3.036.085 3.342.188

Débitos de Operações de 
Assistência a Saúde  85.250 24.656

Receita Antecipada da 
Contraprestações / Prêmios  2.871 1.811

Comercialização sobre Operações   - 20.751
Operadoras de Planos de Assistência a Saúde  82.379 2.094
Tributos e Encargos Sociais a Recolher  917.720 754.059
Débitos Diversos 9 2.160.957 2.390.677
Passivo Não Circulante  1.204.660 1.049.563
Provisão para Eventos / Sinistros Ocorridos
e Não Avisados (PEONA) 8.4 21.055 -

Provisão para ações judiciais 10 1.183.605 1.049.563
Patrimônio Líquido 12 28.898.613 31.182.862
Capital Social  10.239.821 10.239.821
Reservas de lucros  20.943.042 25.032.143
Lucros / Prejuízos - Superávits / 
Déficits Acumulados ou Resultado  (2.284.250) (4.089.102)

Total do Passivo + Patrimônio Líquido  41.896.536 43.594.802
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

 Reservas de Lucros
   Reserva Especial Reserva Especial Lucros/
 Capital  Reserva de dividendos para Margem Prejuízos Dividendos
 Social legal obrigatórios de Solvência Acumulados Propostos Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 10.239.821 1.279.606 6.078.126 13.483.206  -  4.191.205 35.271.964
Prejuízo do Exercício de 2021 - - - - (4.089.102) - (4.089.102)
Reserva especial para Margem de Solvência - - - 4.191.205 - (4.191.205)  - 
Dividendo adicional proposto  -   -   - - - - - 

Saldos em 31 de Dezembro de 2021 10.239.821 1.279.606 6.078.126 17.674.411 (4.089.102)  -  31.182.863
Prejuízo do Exercício de 2022 - - - - (2.284.250) - (2.284.250)
Reserva especial para Margem de Solvência - - - (4.089.102)  4.089.102   -  -
Dividendo adicional proposto  -   -   - - - - - 

Saldos em 31 de Dezembro de 2022 10.239.821 1.279.606 6.078.126 13.585.309 (2.284.250)  -  28.898.613

Demonstrações do Resultado Abrangente
Demonstração do Resultado Abrangente 2022 2021
Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício (2.284.250) (4.089.102)
Resultado abrangente para o exercício, 
líquido dos efeitos tributários  (2.284.250)  (4.089.102)

Demonstração do Resultado do Exercício
 Notas 2022 2021
Contraprestações Efetivas / Prêmios 
Ganhos de Plano de Assistência à Saúde  144.377.351 150.495.256

Receitas com Operações
de Assistência à Saúde  145.922.356 152.345.257

Contraprestações Líquidas / Prêmios Retidos  145.922.356 152.345.257
(-) Tributos Diretos de Operações com Planos
 de Assistência à Saúde da Operadora  (1.545.005) (1.850.001)

Eventos Indenizáveis Líquidos / 
Sinistros Retidos  (132.095.827) (136.573.316)

Eventos / Sinistros Conhecidos ou Avisados  (132.380.875) (136.000.670)
Variação da Provisão de Eventos / 
Sinistros Ocorridos e Não Avisados  285.048 (572.646)

Resultado das Operações com 
Planos de Assistência À Saúde  12.281.524 13.921.940

Outras Receitas Operacionais de
Planos de Assistência à Saúde  15.811 22.858

Receitas de Assistência à Saúde 
Não Relacionadas com Planos de 
Saúde da Operadora  10.864 7.493

Outras Receitas Operacionais  10.864 7.493
Outras Despesas Operacionais com 
Plano de Assistência à Saúde  (2.053.169) (1.584.718)

Outras Despesas de Operações de 
Planos de Assistência à Saúde  (1.314.124) (1.304.762)

Provisão para Perdas Sobre Créditos  (739.045) (279.956)
Outras despesas oper. de Assist. à Saúde não
Relac. com Planos de Saúde da Operadora - -

Resultado Bruto  10.255.030 12.367.573
Despesas de Comercialização  (328.557) (311.869)
Despesas Administrativas 14 (15.536.440) (18.782.186)
Resultado Financeiro Líquido  2.988.613 2.437.607
Receitas Financeiras  3.136.937 2.603.651
Despesas Financeiras  (148.324) (166.044)
Resultado Patrimonial  88.734 88.734
Receitas Patrimoniais  88.734 88.734
Despesas Patrimoniais  - -
Resultado Antes dos 
Impostos e Participações  (2.532.620) (4.200.141)

Imposto de Renda  - -
Contribuição Social  - -
Impostos Diferidos  248.370 111.039
Resultado Líquido  (2.284.250) (4.089.102)
Quantidade de ações   985.200   985.200 
Resultado por lote de 1000 ações  (2.319) (4.151)

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Direto
Atividades Operacionais  2022 2021
Descrição
(+) Recebimentos de Planos de Saúde   149.269.933  155.097.890
(+) Resgate de Aplicações Financeiras   24.154.301  34.967.723
(+) Outros Recebimentos Operacionais   188.518  1.691.800
(-) Pagamento a Fornecedores/
Prestadores de Serviço de Saúde   (131.400.712)  (133.842.527)

(-) Pagamento de Comissões   (343.218)  (284.910)
(-) Pagamento de Pessoal   (2.439.636)  (2.236.687)
(-) Pagamento de Pró-Labore   (1.372.910)  (1.435.037)
(-) Pagamento de Serviços Terceiros   (7.568.842)  (8.327.278)
(-) Pagamento de Tributos   (9.454.887)  (9.663.747)
(-) Pagamento de Processos Judiciais 
(Cíveis/Trabalhistas/Tributárias)   (400.205)  (138.852)

(-) Pagamento de Aluguel   (186.447)  (183.046)
(-) Pagamento de Promoção/Publicidade   (1.160.501)  (1.067.713)
(-) Aplicações Financeiras   (18.300.000)  (33.200.000)
(-) Outros Pagamentos Operacionais   (1.517.488)  (1.142.157)
Caixa líquido usado nas 
atividades operacionais    (532.094)  235.459

Atividades de Investimento
(+) Outros Recebimentos das 
Atividades de Investimento   88.734  88.340

(-) Pagamento de Aquisição de 
Ativo Imobilizado - Outros   (16.069)  (9.997)

(-) Outros Pagamentos das Atividade de Investimento  -  (2.276.923)
Caixa líquido usado nas 
atividades de investimento   72.665  (2.198.580)

Variação Líquida do Caixa   (459.429)  (1.963.121)
Caixa - Saldo inicial   1.004.685  2.967.806
Caixa - Saldo final   545.256  1.004.685
Ativos Livres no Início do Período (*)   15.170.015  18.264.597
Ativos Livres no Final do Período (*)   10.159.779  15.170.015
Aumento/(Diminuição) nas Aplic. Financ. 
- RECURSOS LIVRES   (5.010.236)  (3.094.582)

Detalhamento do saldo de caixa, bancos 
e aplicações não vinculadas em 31 de dezembro.

O saldo de caixa no fim do período encontra-se depositado nas seguintes 
instituições financeiras:
Caixa   2.000  2.000
Banco do Brasil SA C/C 15.360-5   11.148  29.175
Banco Santander C/C 13.000694-0   83.501  324.542
Banco Itaú C/C 54735-6:   431.123  637.947
Banco Bradesco c/c 11621-1   17.484  11.022
Aplicações financeiras livres   9.614.523  14.165.330
Saldo de caixa:   10.159.779  15.170.016
(*) Refere-se ao saldo das contas “Caixa” e “Bancos Conta Depósito”, 
mais o montante de Aplicações Financeiras não garantidoras das pro-
visões técnicas e/ou vinculadas a garantias judiciais, isso é, aplicações 
sem cláusula restritiva de resgate. 

As notas explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis.
pitalares, e dirigidas pelos mesmos diretores que atualmente exercem o man-
dato em sua controladora, conforme Ata de Assembleia Geral devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
11.2 Transações com Parte Relacionadas - (a) Venda de serviços:
Descrição 2022 2021
Policlin Empresarial S/A 4.089 5.106
Policlin S/A - Serviços Médico-Hospitalares 3.651.052 3.586.597
Total 3.655.141 3.591.703
As vendas de serviços referem-se a plano de saúde negociado com partes 
relacionadas, com base na tabela de comercialização para o público em geral.
(b) Compra de serviços: Descrição 2022 2021
Policlin S/A - Serviços Médico-Hospitalares 78.235.849 82.711.507
Policlin Empresarial S/A 16.022 16.198
Total 78.251.871 82.727.705
Os serviços são comprados através de tabelas com base em termos e condi-
ções definidos entre as partes.
(c) Saldos do fim do exercício:
Contas a Receber 2022 2021
Policlin S/A - Serviços Médico-Hospitalares 2.833.006 2.250.922
Policlin Empresarial S/A 1.106 914
Total 2.834.112 2.251.836
Contas a Pagar 2022 2021
Policlin S/A - Serviços Médico-Hospitalares 427.992 242.143
Policlin Empresarial S/A 1.335 1.335
Total 429.327 243.478
As contas a receber de partes relacionadas são, principalmente, decorrentes 
de operações com plano de saúde para beneficiários da Policlin Serviços de 
Saúde Empresarial S/A e Policlin S/A Serviços Médicos Hospitalares com 
vencimento de até 30 dias. As contas a receber não estão sujeitas à atuali-
zação de juros. As contas a pagar para partes relacionadas são decorrentes 
de rateios de gastos corporativos com a Policlin S/A Serviços Médico-Hospi-
talares e de medicina ocupacional contratada da Policlin Serviços de Saúde 
Empresarial S/A com vencimento de até 30 dias. As contas a pagar não estão 
sujeitas à atualização de juros. 
12. Patrimônio Líquido - (a) Capital Social - O capital social integralizado, 
no valor de R$ 10.239.821 (dez milhões, duzentos e trinta e nove mil, oito-
centos e vinte e um reais) está representado por 985.200 ações. (b) Reserva 
Legal - A reserva legal é formada pela destinação de 5% do lucro líquido do 
exercício. (c) Reserva especial para dividendo obrigatório não distribu-
ído - composto pela parcela dos dividendos mínimos obrigatórios não distri-
buídos. (d) Reserva especial para margem de solvência - composto pelos 
lucros remanescentes não distribuídos para garantir a margem de solvência 
estabelecida pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. 
13. Coberturas de Seguros - A Companhia mantém seguro para cobertura 
dos bens do ativo imobilizado, das propriedades para investimentos e imó-
veis de terceiros. A cobertura é contratada por montante considerado ade-
quado pela administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a 
natureza da sua atividade, a dispersão geográfica de suas dependências, e 
os riscos envolvidos em suas operações. 
14. Despesas Administrativas - Descrição 2022 2021
Pessoal 7.561.042 10.602.684
Serviços de terceiros 1.827.580 2.152.617
Localização e funcionamento 1.198.318 964.453
Depreciação e amortização 84.018 81.136
Publicidade e propaganda 1.193.975 1.193.745
Tributos 58.204 52.087
Despesas diversas 3.613.304 3.735.464
Total 15.536.440 18.782.186
15. Remuneração a Diretores - A remuneração salarial bruta dos adminis-
tradores no exercício de 2022 foi de R$ 1.870.000 (R$ 4.746.043 EM 2021). 
16. Gestão de Riscos - (a)Risco de crédito - O principal fator de risco de 
mercado que afeta o negócio da Companhia é o risco de crédito, porém 
não há evidência de dificuldades financeiras de nossos clientes, bem como, 
probabilidade de insolvência e outros fatores indicativos da deterioração do 
crédito, dado a seletividade deles, procedimentos estes adotados a fim de mi-
nimizar eventuais problemas de inadimplência em nossas contas a receber. 
(b) Risco de liquidez - A Diretoria acompanha, tempestivamente, a evolução 
dos fluxos de caixa e da margem de solvência da Operadora com a finalidade 
de garantir que os recursos gerados e mantidos sejam suficientes para hon-
rar seus compromissos com os beneficiários e os prestadores de serviços, 
bem como, atender às demais necessidades operacionais. Destaca-se que, 
além dos investimentos livres, de renda fixa com alta liquidez, existem apli-
cações em ativos garantidores que, basicamente, são recursos financeiros 
mantidos para assegurar o passivo decorrente das provisões técnicas. 
17. Eventos Subsequentes - A diretoria declara que, entre a data final e a 
data de autorização das demonstrações contábeis, não foram identificados 
fatos relevantes que pudessem impactar na situação patrimonial e financeira 
da Operadora.

Aviso das demonstrações resumidas: As demonstrações financeiras apre-
sentadas a seguir são demonstrações resumidas e não devem ser conside-
radas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação 
financeira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações 
financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação socie-
tária e da regulamentação contábil aplicada. As demonstrações financeiras 
completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independen-
te, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:

[https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/]. 
1. Contexto Operacional - O objeto social consiste em operar planos priva-
dos de assistência à saúde individuais, familiares e coletivos por meios de 
execução próprios ou mediante contratação e/ou credenciamento de tercei-
ros legalmente habilitados e de reembolsos de despesas médicas, hospitala-
res, odontológicas e ambulatoriais feitos a seus beneficiários. A Policlin Saú-
de S.A. está subordinada à Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 
sob o número de registro 41569-3 e cumpre integralmente com suas Resolu-
ções e Instruções Normativas. 1.1. Perspectivas e Planos da Administra-
ção - Conforme estabelece a RN 569/2022, as garantias patrimoniais e re-
gras de capital, são exigências preconizadas para minimizar a insolvência 
das operadoras no mercado frente às oscilações de riscos inerentes ao setor 
e a economia como um todo. Diante disso a operadora optou pela adoção 
antecipada do Capital Baseado em Risco em setembro de 2021 e irá manter 
as ações corretivas para 2023 tendo como objetivo manter o limite mínimo de 
Patrimônio para assegurar a solvência de seus compromissos e passando a 
atender a regra do capital baseado em riscos (CBR) estipulada pela ANS a 
partir de 2023. Os planos da administração estão baseados nas seguintes 
premissas: a) Manutenção do sistema de monitoramento e acompanhamento 
de idosos, pacientes crônicos e de alto custo com o serviço especializado 
denominado “+ Saúde”. b) Ampliar os contratos com coparticipação, que visa 
diminuir a sinistralidade. c) Recuperação de carteiras deficitárias. d) Análise 
criteriosa de novos contratos (visando custo/benefício/risco), tendo em vista 
a lucratividade. e) Revisão dos Contratos com prestadores de atendimentos 
de alto custo, visando melhora do custo benefício. f) Intensificação do atendi-
mento em recursos próprios. g) Implantação dos processos de governança 
corporativa conforme estabelece a RN 518/2022. h) Contratação de empresa 
especializada em Junta médica que atua no mercado de auditoria, regulação, 
padronização e negociação de OPMEs com intuito da qualificação e a redu-
ção dos custos assistenciais. Conforme estabelece a RN 443/19 revogada 
pela RN 518/22, que dispõe sobre a adoção de práticas mínimas de Gover-
nança Corporativa, com ênfase em controles internos e gestão de riscos, 
para fins de solvência das operações de planos de assistência à saúde, a 
operadora firmou contrato com a empresa CTS Consultoria para implantação 
e monitoramento da Governança Corporativa Básica. A expectativa para 
2023 é que o número de beneficiários cresça, caso a economia siga estável 
e os postos de trabalho aumentem. A análise das entidades ligadas aos pla-
nos de saúde diz que é preciso encontrar soluções para reverter o quadro de 
sinistralidade mediana de 84,5% nos últimos 12 meses. As mudanças na le-
gislação trouxeram mais tensão ao mercado e risco de elevação dos custos. 
O rol de procedimentos passou pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), onde 
foi caracterizado como “taxativo, mas com exceções”, e em seguida pelo 
Congresso Nacional, onde uma lei aprovada e sancionada deu o entendi-
mento de que o rol, na verdade, passaria a ser exemplificativo. Dessa forma, 
existe a impossibilidade de as operadoras preverem os gastos que podem 
ter, já que caso haja recomendação médica e comprovação científica da efi-
cácia, o plano de saúde deve cobrir, sem passar pela avaliação da agência. 
Outras mudanças de cobertura ocorreram e que podem ter consequências 
aos planos, como o fim da limitação do número de consultas e sessões com 
psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e fisioterapias. A ANS 
também ampliou a cobertura de consultas e sessões para pacientes com 
transtornos globais do desenvolvimento, que inclui o transtorno do espectro 
autista (TEA). As prioridades passam por uma possível revisão da lei do rol 
exemplificativo e do processo de Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS). 
Ainda, espera-se uma resolução adequada para a situação do piso salarial de 
enfermagem, que aguarda definição de fontes de recursos para os prestado-
res privados, que indiretamente afeta os planos de saúde. O setor de saúde 
suplementar vem enfrentando dificuldades difíceis de sustentar. Com a reto-
mada pós-pandemia das cirurgias eletivas e o alto custo de medicamentos e 
equipamentos por conta do avanço da tecnologia e da inflação, já se espera-
va um aumento dos gastos por parte das operadoras. No entanto, a percep-
ção dos planos é que dois fatores podem ter impactado ainda mais essa situ-
ação: o diagnóstico tardio de doenças, em especial do câncer, e uma maior 
utilização dos serviços. 2. Principais Políticas Contábeis -  2.1 Base de 
preparação, apresentação e declaração de conformidade - As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias 
empresas CPC-PME também de acordo com as disposições complementa-
res da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, tendo como moeda 
funcional o Real. As demonstrações contábeis foram preparadas consideran-
do o custo histórico como base de valor. As demonstrações contábeis foram 
aprovadas e autorizadas para publicação pela administração em 28 de março 
de 2023. 2.2 Resumo das principais políticas contábeis - As principais 
políticas contábeis na preparação destas demonstrações contábeis estão 
definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente 
em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em contrário. 2.2.1. 
Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de caixa incluem di-
nheiro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo 
de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses (com risco in-
significante de mudança de valor). 2.2.2. Ativos garantidores às provisões 

Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis (Resumidas) - Em 31 de dezembro de 2022 - Valores expressos em reais – R$
técnicas e aplicações livres - Em 2022, a Companhia mantém aplicações 
garantidoras de provisões técnicas no valor de R$ 11.187.013 (onze milhões 
cento e oitenta e sete mil e treze reais), em instituição financeira conveniada 
à ANS, através de Fundo Dedicado a Saúde Suplementar que estão vincula-
dos e registrados como ativos garantidores das provisões técnicas. Essas 
aplicações só podem ser movimentadas com prévia autorização da ANS. 
Também há aplicações livres de movimentação em 2022 que totalizam R$ 
20.801.537(vinte milhões oitocentos e um mil quinhentos e trinta e sete re-
ais). 2.2.3. Contas a receber - As contas a receber correspondem aos valores 
a receber pela prestação de serviços no decurso normal das atividades e são 
reconhecidas pelo valor justo, ajustadas pelas perdas esperadas. As perdas 
sobre créditos são constituídas de acordo com os critérios estabelecidos pela 
ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. 2.2.4. Propriedades para 
Investimento e Imobilizado - As propriedades para investimento e os ativos 
imobilizados são reconhecidas pelo custo de aquisição menos a depreciação 
acumulada, em consonância com as disposições e critérios estabelecidos pela 
ANS - Agência Nacional da Saúde, e, quando aplicável, pelas perdas por redu-
ção ao valor recuperável. A depreciação é realizada por taxas anuais que cor-
respondem ao tempo de vida útil remanescente, definido em Laudo Técnico 
elaborado por empresa especializada. 2.2.5. Contas a pagar - As contas a 
pagar aos fornecedores, incluindo a Provisão de Eventos a Liquidar, são obri-
gações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos 
negócios, sendo classificadas como passivo circulante se o pagamento for 
devido no período de até um ano. As demais contas a pagar são apresentadas 
como passivo não circulante. 2.2.6. Provisões técnicas - As provisões técni-
cas são constituídas em consonância com as notas técnicas atuariais e deter-
minações contidas nas normas da ANS. 2.2.7. Provisões judiciais - As provi-
sões são reconhecidas quando: (h) a Companhia tem uma obrigação presente 
ou não formalizada como resultado de eventos passados; (hh) é provável que 
uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (hhh) o 
valor possa ser estimado com segurança. 2.2.8 Apuração do resultado - (a) 
Receita - Basicamente, a receita é originária da venda de planos de saúde com 
preço pré-estabelecido, sendo reconhecida pelo período de risco decorrido da 
cobertura assistencial. (b) Eventos indenizáveis - Os custos de atendimentos 
do plano de saúde são reconhecidos quando incorridos, considerando as dis-
posições da ANS que determina que os eventos sejam apropriados com base 
na data de apresentação da conta médica ou do aviso pelos prestadores de 
serviços, pelo seu valor integral, no primeiro momento da identificação da ocor-
rência da despesa médica. (c) Receita financeira - A receita financeira é reco-
nhecida pro-rata die pelo regime de competência, usando o método da taxa de 
juros efetiva. (d) Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido 
- Os impostos diferidos passivos são geralmente reconhecidos sobre todas as 
diferenças temporárias tributáveis e os impostos diferidos ativos são reconhe-
cidos sobre todas as diferenças temporárias dedutíveis, apenas quando for 
provável que a Companhia apresentará lucro tributável futuro em montante 
suficiente para que tais diferenças temporárias dedutíveis possam ser utiliza-
das. 3. Estimativas Contábeis - A elaboração de demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administra-
ção exerça julgamentos na determinação e no registro de estimativas contá-
beis. Ativos e passivos sujeitos as estimativas e premissas incluem perdas es-
timadas para créditos de liquidação duvidosa, provisão para processos judiciais 
e mensuração de instrumentos financeiros. A liquidação das transações envol-
vendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados 
em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A Ope-
radora revisa as estimativas contábeis periodicamente.
4. Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde
Descrição 2022 2021
Faturas a receber de pessoa jurídica e física 8.941.247 7.663.097
Perdas sobre créditos (2.864.043) (2.312.242)
Total 6.077.204 5.350.855
5. Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos - O imposto de renda 
e a contribuição social diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais 
futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre a base fiscal de ativos e 
passivos e seu respectivo valor contábil.
 2022
Descrição IRPJ CSLL
Provisão para processos judiciais 1.183.605 1.183.605
Provisão para perdas 674.117 674.117
Depreciação (352.011) (352.011)
Total 1.505.711 1.505.711
Alíquotas 25% 9%
(=) IRPJ e CSLL diferidos 376.428 135.514
6. Investimentos - (a) Composição dos saldos
    2022 2021
 Taxa média de   Depre- Valor Valor
Descrição depreciação Custo ciação líquido líquido
Terreno não hospitalar  8.428.982 - 8.428.982 8.428.982
Edificações não hospitalar 3% 1.571.018 (212.810) 1.358.208 1.393.901
Total  10.000.000 (212.810) 9.787.190 9.822.883
7. Imobilizado - (a) Composição dos saldos
    2022 2021
 Taxa média de   Depre- Valor Valor
Descrição depreciação Custo ciação líquido líquido
Terreno não hospitalar - 1.008.077  - 1.008.077 1.008.077
Edificações não 
hospitalar 2,86% 918.408 (230.888) 687.520 705.613

Instalações não 
hospitalar 7,14% 5.589 (5.589)  -  - 

Máquinas e equipamen-
tos não hospitalar 7,14% 70.513 (42.965) 27.548 29.832

Informática não 
hospitalar 4,17% a 7,14% 147.412 (147.387) 25 25

Móveis e utensílios 
não hospitalar 7,22% 69.822 (55.384) 14.438 18.837

Veículos não hospitalar 10% 72.823 (72.823) - 8.680
Software não hospitalar 20% 57.729 (55.773) 1.956 1.833
Total  2.350.373 (610.809) 1.739.564 1.772.897
8. Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde - 8.1 Provi-
são de insuficiência de Prêmios - Conforme previsto na Resolução Norma-
tiva (RN) nº 442, as operadoras devem constituir a Provisão de Insuficiência 
de Prêmios/Contraprestações (PIC), de forma gradual e linear ao longo de 36 
meses, a partir de janeiro de 2020. As operadoras que não possuem metodo-
logia atuarial própria para cálculo da PIC têm de utilizar, como referência para 
apuração da quantia provisionada, o Fator de Insuficiência de Contrapresta-
ções/Prêmios (FIC) multiplicado pela soma dos valores das contraprestações 
pecuniárias de planos privados de assistência à saúde de preço preestabe-
lecido nos últimos 12 meses ou dos últimos 24 meses conforme estabelecido 
na 10º Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada da ANS em 27/12/2021. 
Em 2022 a operadora provisionou 100% dessa provisão no montante de  
R$ 1.749.199 e em 2021 não foi necessária a constituição dessa provisão. 
8. 2 Provisão de Eventos a Liquidar para o SUS - A operadora possui pro-
cesso de ressarcimento ao SUS, totalizando R$ 379.532 (trezentos e setenta 
e nove mil e quinhentos e trinta e dois reais), conforme dados obtidos do site 
da ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar. Em 31 de dezembro de 
2021 esse montante era de R$ 369.678 (trezentos e sessenta e nove mil e 
seiscentos e setenta e oito reais). 8.3 Provisão de Eventos a Liquidar para 
outros prestadores - Os Eventos Indenizáveis são apropriados à despesa, 
considerando-se a data de apresentação da conta médica ou do aviso pelos 
prestadores, correspondente aos eventos ocorridos, observando que o fato 
gerador da despesa é o atendimento ao beneficiário. Naqueles casos em que 
o atendimento ocorre sem o conhecimento da Operadora, o reconhecimento 
da despesa se deu com a constituição da Provisão Técnica específica (PE-
ONA), nos moldes da regulamentação em vigor. Os Eventos líquidos dessas 
operações são apresentados a valores originais e referem-se, substancial-
mente, a serviços prestados por profissionais médicos, hospitais, clínicas, 
institutos e laboratórios e estão assim demonstrados:
Descrição 2022 2021
Serviços médicos PF 76.066 93.932
Serviços médicos PJ 3.384.317 4.378.352
Rede própria  -  - 
Reembolsos 4.137 8.835
Total 3.464.520 4.481.119
8.4 Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados PEONA - Refere-
-se à provisão constituída em atendimento à Resolução Normativa ANS nº. 
442/2018, com base em nota técnica atuarial aprovada pela Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar - ANS, conforme Ofício nº 4468/2013/GGAME 
(GEHAE) /DIOPE/ANS, datado de 12 de novembro de 2013, do Processo nº 
33902.867257/2011-09 para Peona - Outros prestadores e Ofício nº 2110/2021/
COAP/GEAOP/GGAME/DIRAD-DIOPE/DIOPE, datado de 10 de novembro de 
2021, do Processo nº 33910.022476/2021-21 para Peona SUS. Os relatórios 
de cálculos são assinados pela Plurall Soluções e Estratégias em Saúde 
Suplementar Ltda. O montante da Peona SUS se divide em R$ 389.561 de 
obrigações a curto prazo e R$ 21.055 de obrigações a longo prazo. 
Descrição 2022 2021
Provisão de eventos ocorridos e 
não avisados (Peona Outros prestadores) 2.646.524 3.047.943

Provisão de eventos ocorridos e
não avisados (Peona SUS) 389.561 294.245

Total do circulante 3.036.085 3.342.188
Provisão de eventos ocorridos e
não avisados (Peona SUS) 21.055 -

Total do não circulante 21.055 -
Total Provisão de eventos ocorridos
e não avisados (Peona) 3.057.140 3.342.188

9. Débitos Diversos 
Descrição 2022 2021
Obrigações com pessoal 638.018 579.377
Fornecedores de bens, serviços 
e outras contas a pagar 1.522.906 1.811.300

Adiantamento de Clientes 33  - 
Total 2.160.957 2.390.677
10. Provisões Para Ações Judiciais - No ano de 2022 de acordo com os 
consultores jurídicos, os processos judiciais em andamento nas instâncias 
administrativas e judiciais, perante diferentes tribunais nos quais a operadora 
é parte passiva e ativa estão assim classificados:
Ré (Perda): 
Descrição 2022 2021
Provável 1.183.605 1.049.563
Possível 3.610.279 3.179.423
11. Transações Com Partes Relacionadas - 11.1 Posição Societária - A 
Policlin Saúde S/A é subsidiária integral da Policlin S/A Serviços Médico-hos-

Parecer Atuarial Sobre as 
Provisões Técnicas Constantes Nas Demonstrações Financeiras

À Policlin Saúde S/A. São José dos Campos /SP. 1 - Examinamos as 
demonstrações financeiras da Operadora POLICLIN SAÚDE S/A, CNPJ: 
04.202.013/0001-02, Registro na ANS 41.569-3, referentes ao exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2022, compreendidas por: Balanço Patrimonial 
e Demonstração do Resultado do Exercício. Nossa responsabilidade é de 
validar os valores das provisões técnicas atuariais contidas nessas demons-
trações financeiras, calculadas com base em Nota Técnica Atuarial de Provi-

são - NTAP, em cumprimento ao anexo I, capítulo I, item 6.3.11 da Resolução 
Normativa da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS nº 528/22 e 
suas alterações. 2 - Nossos exames foram conduzidos de acordo com as 
Normas Técnicas Atuariais aplicáveis à Operadora, assim definidas pelo Ins-
tituto Brasileiro de Atuária (IBA) e ANS, restritos a: (a) avaliação dos procedi-
mentos atuariais; e (b) análise do cumprimento da Resolução Normativa da 
ANS nº 393/15 e suas alterações, no que tange à constituição das provisões 
técnicas consubstanciadas em Nota Técnica Atuarial de Provisões - NTAP. 
3 - A Operadora possui Nota Técnica Atuarial de Provisão vigente em dezem-

bro/2022 para: • Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (PEONA) 
- Outros Prestadores aprovada pela ANS por meio do Ofício nº. 4468/2013/
GGAME(GEHAE)/DIOPE/ANS, de 12/11/13. O montante integral apurado 
em 31 de dezembro de 2022 para essa provisão é de R$ 2.646.523,80. • 
Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados no Sistema Único de Saúde 
(PEONA-SUS) autorizada pela ANS por meio do Ofício nº: 2110/2021/CO-
AOP/GEAOP/GGAME/DIRAD-DIOPE/DIOPE, de 10/11/2021. O montante 
integral apurado em 31 de dezembro de 2022 para essa provisão é de R$ 
410.616,15, o qual divide-se em R$ 389.560,76 de obrigações a curto prazo e 

R$ 21.055,39 de obrigações a longo prazo. 4 - Em nossa opinião, as demons-
trações financeiras acima referidas representam adequadamente o registro 
dos valores das provisões técnicas calculados por NTAP vigente em dezem-
bro/2022 e informados à Operadora. Belo Horizonte, 10 de março de 2023. 
Plurall Soluções e Estratégias em Saúde Suplementar Ltda CIBA nº 83. 

Marcos Vinicius Santos de Carvalho
Coordenador Técnico-Atuarial - MIBA/MTE nº 3.026; 

Beatriz Resende Rios da Mata Pfeilsticker 
Diretora Técnica e Responsável Técnico-Atuarial - MIBA/MTE.

Opinião - Examinamos as demonstrações contábeis da Policlin Saúde S/A, 
que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2022, e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Policlin Saúde S/A 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Base para opinião - Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção intitulada “Responsabilidade do auditor pela audito-
ria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Com-
panhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e 
o relatório do auditor - A administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório.  Em conexão com a auditoria das demonstrações con-
tábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na au-
ditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administra-
ção e da governança pelas demonstrações contábeis - A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 

demonstrações contábeis - Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficien-
te para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi-
cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe in-
certeza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir mo-
dificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contá-
beis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. 

São José dos Campos, 28 de março de 2023.
De Biasi Auditores Independentes 
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O Sr. Wanderley Samuel Pereira, Leiloeiro Ofi cial, JUCESP nº 981, tel: 11-
2853-0636, e-mail: contato@wspleiloes.com.br, FAZ SABER que levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo ON-LINE, nos termos do disposto no § 2º e inci-
sos I e II, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, devidamente autorizado pela 

Credora Fiduciária ALFONS GEHLING INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ 49.655.863/0001-
96, com endereço à Rua Alvarenga, 558, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos da Constitui-
ção da Alienação Fiduciária em Garantia, fi rmado com os devedores fi duciários MARCELINO 
BORGES NETO, CPF 270.207.463-49 e sua esposa ROSA AMELIA LIMA BORGES, CPF 
344.855.463-49, que o PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 18 de abril de 2023, às 12:00h, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 320.000,00, de acordo, com o disposto no § 1º, do arti-
go 27, c.c inciso VI, do artigo 24, ambos da Lei 9.514/97. IMÓVEL CONSTITUÍDO POR: Matrí-
cula n° 371.535 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, sendo o Apartamen-
to nº 23, localizado no 2º andar do Condomínio Edifício Ibirapitá Interlagos, situado à Rua Zike 
Tuma, nº 1.221, 29º Subdistrito - Santo Amaro. Contribuinte nº 173.370.0085-4 (Av.2/371.535). 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o dia 27 de abril de 2023, 
às 12:00h, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 
746.471,43 (08/2022), além das despesas de leiloeiro, editais e eventuais anúncios através da 
mídia, tudo na forma do disposto nos, § 2º, incisos I e lI, do § 3º, do artigo 27, da Lei 9.514/97, 
valor este que será atualizado pela credora fi duciária na data do segundo leilão. Os interessa-
dos em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.wspleiloes.com.
br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com ante-
cedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após 
esse prazo. O envio de lance se dará exclusivamente através do site www.wspleiloes.com.br, 
respeitando o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido. Forma de pagamento e de-
mais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.wspleiloes.com.
br. Informações pelo e-mail do leiloeiro: contato@wspleiloes.com.br ou pelo tel. 11-2853-0636.

Edital de Leilão Único de Bem Imóvel e para intimação da executada Apare-
cida Benedita Simões, CPF 427.783.958-49, por si e como inventariante do 
Espólio de Antônio Simões de Almeida, bem como o terceiro interessado 
Ituo Nishihara, CPF 226.608.448-87, Prefeitura Municipal de Diadema/

SP, eventuais ocupantes do imóvel abaixo e demais interessados, expedido nos Au-
tos de Procedimento Ordinário, em fase de Cumprimento de Sentença, Proc. nº 0017518-
93.2009.8.26.0161 (161.01.2009.017518), em trâmite na 4ª Vara Cível - Foro de Diadema/SP, 
requerida por Zildir Dutra de Faria, CPF 008.755.138-16. O Dr. Kleber Leles de Souza, Juiz 
de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que o lei-
loeiro nomeado Sr. Wanderley Samuel Pereira, matriculado na JUCESP sob o nº 981, levará a 
leilão o bem abaixo descrito, através do site www.wspleiloes.com.br, em condições que segue: 
DATAS DO LEILÃO - Leilão começa em 11/04/2023, às 11:30h, e termina em 11/05/2023, 
às 11:30h. BEM - Lote 01A, com área de 202,92m², desmembrado de um terreno situado em 
Diadema/SP, consistente do lote 01, quadra 40, Jardim das Nações, 3ª Gleba, encerrando a 
área de 379,62m². OBSERVAÇÃO: O terreno supra foi desmembrado em dois lotes: lote 01A 
e lote 01B. Conforme Laudo de Avaliação, o imóvel está situado na Rua Espanha nºs 202/206. 
Contribuintes nºs: 000001106800101 e 000001106800102, respectivamente. Sendo nomeada 
depositária a Sra. Aparecida Benedita Simões, CPF 427.783.958-49. Matrícula do terreno nº 
34.975, do CRI de Diadema/SP. AVALIAÇÃO - R$ 510.286,00 (julho/2017), que será atualiza-
da até a data do leilão pela Tabela Prática do TJ/SP. DÉBITO EXEQUENDO - R$ 440.252,06 
(set/2021), cujo valor deverá ser atualizado até a data do leilão. CONDIÇÕES DE VENDA E 
INFORMAÇÃO - edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, débitos, comissão 
do leiloeiro e demais condições no site www.wspleiloes.com.br. Dos autos não consta recur-
sos ou causa pendente de julgamento. Diadema, 30.01.2023.

www.gazetasp.com.br

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014704-89.2022.
valor total: R$ 28,00










   K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024622-80.2016.
valor total:  R$ 42,00



            

          
                

               
                 
  
  

              K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007185-05.2019.
valor total: R$ 28,00

   

  





         K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004313-38.2023.
valor total:  R$ 42,00



         


      

               
                  
 


 
        K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006705-27.2020.
valor total:  R$ 42,00

                
   
            

      

 
  


    
               



             K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000033-12.2023.
valor total: R$ 28,00


                 


                

   
   
           K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1141270-20.2022.
valor total: R$ 28,00

             


            

   
                   
         K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002863-41.2017.
valor total: R$ 28,00





   
                  
              K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1044857-47.2019.
valor total:  R$ 42,00





   
                    
  
               

         

        K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004093-29.2018.
valor total: R$ 28,00





             



  
        K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000801-84.2022.
valor total:  R$ 42,00





               
                 
               

              
          




                

           K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1048032-52.2019.
valor total: R$ 28,00



              

              

                
  


             K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002773-91.2022.
valor total:  R$ 42,00



            


     

   


                 

         K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0027484-18.2022.
valor total: R$ 28,00


  


                   

 
   

              K-30e31/03

30 e 31/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0155858-98.2012.
valor total:  R$ 42,00




 
         
        

  
               
                 
              
                

               

          K-30e31/03

30 e 31/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1061532-17.2021.
valor total: R$ 28,00

         

 




  
  

      K-30e31/03

Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0083041-73.2011.8.26.0002. O Dr. CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, 
MMº Juíz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP. Faz Saber a AMEDEO FRUGOLI S/A COMÉRCIO 
E COMISSÁRIA, com sede à Avenida Anhangabaú, nº 676, 7ª andar – São Paulo/SP, e IRMÃOS FRUGOLI, com sede à Rua 
Boa Vista, nº 2326, 3ª andar/SP, Empresas estas de a muito encerrada, seus herdeiros e eventuais sucessores, que GIACOMO 
MOLINA FILHO, RG. 2.117.030-SSP/SP e CPF. 026.899.108-10 e sua Esposa GUIOMAR PASSOS MOLINA, RG. 3.168.488-
9-SSP/SP e CPF. 073.251.248-48, ajuizaram ação de Adjudicação Compulsória, objetivando a outorga definitiva da Escritura 
do Apartamento nº 12, localizado no 1º Andar do Bloco “B”, integrante do Condomínio Parque Residencial Los Alamos, situado 
na Avenida Santo Amaro, nº 4.281 – Campo Belo/SP, Matrícula nº 210.015 do 15º Cartório de Registros de Imóveis da Capital/ 
SP, objetivando a procedência da ação para determinar-se a expedição da Carta de Adjudicação a fim de levá-la à Registro 
Imobiliário. Estando em termos expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo 
de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pelos autores na petição inicial, ficando advertidos que será nomeado 
curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Le i  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0001318-64.2023.8.26.0114O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Celso Alves de Rezende, na forma da Lei, etc.  FAZ SABER a(o) 
PM CONSTRUTORA LTDA - NA PESSOA DA SÓCIA PATRÍCIAFERNANDES FELIX, CNPJ 12.018.049/0001-50, com 
endereço à Rua Tangara, 500, Casa 3,Vila Avai, CEP 13333-230, Indaiatuba - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Cp Comércio e Locação de Equipamentos Industriais Ltda. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 14.617,40 
(quatorze mil, seiscentos e dezessete reais e quarenta centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,  
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Campinas, aos 20 de março de 2023.  
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